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Portaria - SEI nº 1188, de 24 de setembro de 2024 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS, AD-
MINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições e conside-
rando a Resolução Complementar Nº 03/2015, de 15/12/2015, publicada no DOU dia 28/12/2015, 

RESOLVE: 

Art. 1º Retificar a Portaria - SEI nº 1087, de 04 de outubro de 2023, publicada no Boletim de Serviço nº 797 em 
05/10/2023, para atualizar a composição da comissão responsável por monitorar a implementação da jornada de trinta 
horas semanais para servidores técnico-administrativos em educação no âmbito do HC-UFMG, conforme a Resolução 
03/2016 do Conselho Diretor, nos seguintes termos: 

 Substituir Alexandre Rodrigues Ferreira por Vandack Alencar Nobre Júnior como Presidente da Comissão; 

 Substituir Paula Cristina Barcelos Vasconcelos por Luciana Mara Rosa Milagres; 

 Incluir Christiane de Almeida Araújo; 

 Excluir Rafaella Bandeira; 

 Excluir Jussarah Santos Garcia Leão; 

 Art. 2º A Comissão responsável por monitorar a implementação da jornada de trinta horas semanais para servidores téc-
nico-administrativos em educação no âmbito do HC-UFMG passa a ter a seguinte composição: 

 Vandack Alencar Nobre Júnior - Presidente; 

 Andréia Portilho Silva Ribeiro; 

 Christiane de Almeida Araújo; 

 Elizete Maria da Silva Neme; 

 Luciana Mara Rosa Milagres; 

 Maristela de Oliveira Costa; 

 Matelane dos Anjos; 

 Renata Ferreira Soares; 

 Valéria Cristina dos Santos. 

 Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

(assinatura eletrônica) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Presidente do Conselho Diretor 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 1258/24, de 17 de setembro de 2024. 

CONSTITUIÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições regimentais confe-
ridas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022. 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando adquirir o serviço abaixo por intermédio de aquisição via contratação 
de laboratório de apoio, para o atendimento do paciente assistido pelo Hospital das Clínicas da Universidade Federal de 
Minas Gerais/Filial Ebserh, em cumprimento ao disposto nos Art. 26 § 3º, do Regulamento de Licitações e Contratos da 
EBSERH e Art. 21 III, da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Mi-
nistério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

Prestação de serviço para realização do exame, PCR DE CMV NA URINA, para paciente N.G.C.S. Prontuário 126*** DN: 
06/09/20** HC-UFMG/Ebserh. 

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - Ana Carla Campos dos Santos Botelho - Chefe da Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-UFMG/Ebserh - SI-
APE: 336*** 

II - Márcia Aparecida Silva Araújo - Assistente Administrativo da Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-
UFMG/Ebserh - SIAPE: 326**** 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

  

 

(Documento Assinado Eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC/UFMG Filial Ebserh 

SIAPE nº 124**** 

Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022 

HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1281, de 24 de setembro de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), FILIAL DA 
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria -SEI nº 79, 
de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, reso-
lução N° 71, de 28 de junho de 2018, 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para AQUISIÇÃO 
PROTESE (STENT) BALAO EXPANSIVEL VASCULAR por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 29, in-
ciso IV, da Lei 13.303/16, considerando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares - RLCE, que regulamenta as licitações e contratos para aquisição de bens e serviços pela Ebserh, e dá 
outras providências, especificamente no que tange ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

.  Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** - Coordenador da Equipe de Planejamento da Contratação 

. Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** - Membro da Equipe de Planejamento da Contratação 

  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1282, de 25 de setembro de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), FILIAL DA 
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria -SEI nº 79, 
de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, reso-
lução N° 71, de 28 de junho de 2018, 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para AQUISIÇÃO EN-
XERTO ARTERIAL TUBULAR por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 29, inciso II, da Lei 13.303/16, 
considerando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - 
RLCE, que regulamenta as licitações e contratos para aquisição de bens e serviços pela Ebserh, e dá outras providências, 
especificamente no que tange ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

.  Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** - Coordenador da Equipe de Planejamento da Contratação 

. Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** - Membro da Equipe de Planejamento da Contratação 

  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1274/2024, de 23 de setembro de 2024 

Retifica Portaria-SEI nº 761/2024 (39888376), designando gestor e fiscal, bem como suplentes, do Contrato n° 928/2023, 
no âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH       

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 
FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 
761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 
resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade 
competente e a ciência dos integrantes ora designados (41306145), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 928/2024, celebrado entre o Hospital das Clínicas da Universi-
dade Federal de Minas Gerais e a empresa ORTHO CLINICAL DIAGNOSTICS DO BRASIL PRODUTOS PARA SAUDE LTDA inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 21.921.393/0003-08, Contratação de empresa especializada em serviços contínuos de locação de sis-
tema automatizado e integrado em imunoquímica, com inteligência embarcada, interfaceamento e manutenções corretivas 
e preventivas aplicáveis às metodologias combinadas de Química Seca e Quimiluminescência Amplificada, com forneci-
mento de reagentes, materiais de controle, calibradores, emissão/impressão dos laudos e demais acessórios necessários à 
execução das dosagens relacionadas, nas condições, especificações e quantitativos estimados pela Unidade de Laboratório 
de Análises Clínicas do HC-UFMG. 

I- Gestor, Denise Carceroni Cotta Iwashima, Siape 148****;  

II - Gestor Suplente, Ana Carla Campos dos Santos Botelho, Siape 336****;  

III - Fiscal Técnico, Matheus Pereira Rocha, Siape 117****;  

IV - Fiscal Técnico, Richard Jefferson Patrício de Souza Araújo, Siape 220****; 

V - Fiscal Técnico, Juliana Braga Soares, Siape 220****; 

VI  - Fiscal Técnico Suplente, Márcia Aparecida Silva Araújo, Siape 326****; 

VII - Fiscal Técnico Suplente, Antônio Felipe Silva Carvalho, Siape 109****; 

VIII - VII - Fiscal Técnico Suplente, Priscila Samara Sérgio Moreira, Siape 221****; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada cumpra as obrigações 
pactuadas no contrato, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças inte-
grantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e 
alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 
técnicas, com registro em ata; 
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4. Encaminhar a documentação pertinente à área responsável para formalização dos procedimentos referentes à 
prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanção, à extinção dos contratos, 
dentre outros; 

5. Gerir a vigência dos contratos sob sua responsabilidade, a necessidade de prorrogação ou de nova contratação e 
tomar as providências cabíveis que estiverem na esfera de sua atribuição; 

6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e atestar as faturas e notas fiscais; 

7. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências repara-
doras; 

8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obrigações con-
tratuais, quando for o caso; 

9. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contratual; 

10. Realizar as atividades relacionadas à apropriação de custos dos contratos.  
  

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua totalidade 
as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças inte-
grantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e 
alterações posteriores; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especifica-
ções técnicas, com registro em ata; 

4. Anotar, de forma organizada e em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução contratual; 

5. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo a garantir que sejam cumpridas todas as condições (objeto, prazos, 
vigência) estabelecidas no Contrato; 

6. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes 
que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos ou que acarretem a neces-
sidade de prorrogação de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for 
o caso; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma estabelecida no 
Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para a solução 
dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, atestando os documen-
tos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 
estabelecidos; 
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10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições estabelecidas no 
Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.  

  

Art. 4º Esta Portaria revoga a Portaria-SEI nº 761, de 17 de junho de 2024, mantendo os seus efeitos até a presente data. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito qualquer ato ou designação anterior 
que seja contrário aos dispositivos desta, e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

 

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1276/2024, de 23 de setembro de 2024 

Retifica Portaria-SEI nº 435/2024 (37860044), designando gestor e fiscal, bem como suplentes, do Contrato n° 135/2024, 
no âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH      

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 
FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 
761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 
resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade 
competente e a ciência dos integrantes ora designados (41794865), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 135/2024, celebrado entre o Hospital das Clínicas da Universi-
dade Federal de Minas Gerais e a empresa Metrobrás - Metrologia das Radiações Ionizantes Ltda inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 07.041.060/0001-00, que tem por objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para pres-
tação de serviços de dosimetria pessoal para monitoração da dose individual de radiação ionizante, recebida pelos profissi-
onais ocupacionalmente expostos no HC-UFMG, através do fornecimento mensal de dosímetros, e emissão de relatórios 
mensais das respectivas leituras, de acordo com a normativa da Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN, nas condi-
ções, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 

I- Gestor, Eduardo dos Santos Júnior, Siape 223****;  

II - Fiscal Setorial da Unidade de Diagnóstico por Imagem, Giselle Camargo de Sousa, Siape 194****;  

III - Fiscal Setorial da Unidade de Bloco Cirúrgico, Maria Inês Santos Rossi, Siape 216****;  

IV - Fiscal Setorial da Unidade de Gastroenterologia e Cirurgia do Aparelho Digestivo, Renata Cristina Rocha Batista, Siape 
224****; 

V - Fiscal Setorial da Unidade de Especilidades Clínicas, Luzimar Isis Campos, Siape 223****; 

VI - Fiscal Setorial da Unidade do Sistema Cardiorrespiratório, Fernanda Ribeiro Santos, Siape 225****. 

  

Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada cumpra as obrigações 
pactuadas no contrato, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças inte-
grantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e 
alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 
técnicas, com registro em ata; 

4. Encaminhar a documentação pertinente à área responsável para formalização dos procedimentos referentes à 
prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanção, à extinção dos contratos, 
dentre outros; 
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5. Gerir a vigência dos contratos sob sua responsabilidade, a necessidade de prorrogação ou de nova contratação e 
tomar as providências cabíveis que estiverem na esfera de sua atribuição; 

6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e atestar as faturas e notas fiscais; 

7. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências repara-
doras; 

8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obrigações con-
tratuais, quando for o caso; 

9. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contratual; 

10. Realizar as atividades relacionadas à apropriação de custos dos contratos.  
  

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua totalidade 
as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças inte-
grantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e 
alterações posteriores; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especifica-
ções técnicas, com registro em ata; 

4. Anotar, de forma organizada e em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução contratual; 

5. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo a garantir que sejam cumpridas todas as condições (objeto, prazos, 
vigência) estabelecidas no Contrato; 

6. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes 
que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos ou que acarretem a neces-
sidade de prorrogação de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for 
o caso; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma estabelecida no 
Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para a solução 
dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, atestando os documen-
tos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 
estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições estabelecidas no 
Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.  
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Art. 4º Compete ao Fiscal Setorial  auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua totalidade 
as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus anexos, e 
demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 25 de maio de 2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da 
Ebserh (RLCE versão 2.0) e alterações posteriores; 

3. Anotar, de forma organizada e em registro adequado, todas as ocorrência relacionadas à execução contratual; 

4. Subsidiar o gestor com informações relativas ao contrato, bem como eventual descumprimento 

  

Art. 5º Esta Portaria revoga a Portaria-SEI nº 435, de 03 de abril de 2024, mantendo os seus efeitos até a presente data. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito qualquer ato ou designação anterior 
que seja contrário aos dispositivos desta, e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

 

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1277/2024, de 24 de setembro de 2024 

Designa gestor e fiscal, bem como seus suplentes, do Pregão Eletrônico n° 90005/2024, no âmbito do Hospital das Clínicas 
– UFMG/EBSERH.     

 

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 
FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 
761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 
resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade 
competente e a ciência dos integrantes ora designados (41849070), resolve: 

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar as Atas de Registro de Preços nº 819/2024 e 820/2024, decorrentes do Pregão 
nº 90005/2024, celebradas entre o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais, que tem por objeto o 
registro de preços para a eventual contratação de materiais médico-hospitalares de uso geral, que é parte integrante desta 
Ata, assim como a proposta registrada, independentemente de transcrição. 

I- Gestor, Cecília Siqueira, Siape 225****;  

II - Gestor Suplente, Álvaro César Silva Fonseca, Siape 215****;  

III - Fiscal Técnico, Talita Capristrano Costa, Siape 323*****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Vagner Evencio Rodrigues, Siape 334****; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada cumpra as obrigações 
pactuadas no contrato, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças inte-
grantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e 
alterações posteriores; 

3. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 
como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente à 
área de acompanhamento das atas de registro de preços quanto aos aspectos que envolvam o pagamento e even-
tual aplicação de sanções, dentre outros; 

4. Verificar a conformidade do fornecimento do material contratado, comunicando à Contratada os danos e fa-
lhas porventura identificados, requerendo as providências reparadoras; 

5. Atestar as faturas e notas fiscais. 

6. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contratual; 
  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua totalidade 
as obrigações pactuadas, além de: 
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1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças inte-
grantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e 
alterações posteriores; 

3. Registrar, em processo administrativo próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto; 

4. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 
vigência) estabelecidas; 

5. Comunicar ao gestor, tempestivamente, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes que possam inviabilizar o 
cumprimento do objeto ou dos prazos estabelecidos, propondo a aplicação de penalidades, quando for o caso; 

6. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto às informações ou aos proce-
dimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução por parte da Contratada; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma estabelecida no 
Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para a solução 
dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, atestando os documen-
tos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 
estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições estabelecidas no 
Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.  

  

Art. 5º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

Art. 6º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1278, de 24 de setembro de 2024 

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- 
UFMG/EBSERH) e considerando o previsto no art. 26 § 3º do do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, bem 
como a indicação da área demandante (42121858), resolve: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando à aquisição parcelada de materiais laboratoriais para garantir à assis-
tência à saúde, buscando a melhoria contínua na qualidade assistencial no âmbito do Hospital das Clínicas da Universidade 
Federal de Minas Gerais – UFMG/Ebserh  em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de 
maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** - Coordenador da Equipe de Planejamento 

II- Jéssica Beatriz Silva Lopes, SIAPE: 330**** 

III- Augusto Cesar Carvalho Rodrigues , SIAPE: 224**** 

  

Art. 3º A Equipe Técnica de Suporte será composta por:  

I - Denise Carceroni Cotta Iwashima, SIAPE: 148**** 

  

Art. 4º A Equipe de Fiscalização de Contrato será composta pelos seguintes membros: 

I- Augusto César Carvalho Rodrigues, SIAPE: 224****-Gestor do Contrato 

II- Jéssica Beatriz Silva Lopes, SIAPE: 330**** -Fiscal do Contrato  

 Art. 5º  O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 180 dias a contar da assinatura deste documento  

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

(assinado eletronicamente) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativo do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1279, de 24 de setembro de 2024 

 

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- 
UFMG/EBSERH) e considerando o previsto no art. 26 § 3º do do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, bem 
como a indicação da área demandante (42681438), resolve: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando à aquisição de equipamentos médico-assistenciais para diversas Uni-
dades do Hospital das Clínicas da UFMG em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de 
maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - Guilherme Pereira Costa, SIAPE: 229**** - Coordenador da Equipe de Planejamento 

II- Robspierre de Carvalho, SIAPE: 221**** 

III- Alexandre Peixoto Maia , SIAPE:216**** 

  

Art. 3º  O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 90 dias a contar da assinatura deste documento  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

(assinado eletronicamente) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativo do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 1280, 24 de setembro de 2024. 

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 
FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições conferidas pela Portaria -
SEI nº 761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no art. 26 § 3º do do Regulamento de Licitações e Con-
tratos da EBSERH, bem como a indicação da área demandante (28786713)(29235203), resolve: 

  

Art. 1º Retificar a Portaria - SEI 524 (38382447), de 19 de abril de 2024, que constitui a Equipe de Planejamento visando 
contratação de empreza especializada para a execução dos Projetos de Prevenção e Combate a Incêndio e Pânico (PPCIP) 
no Prédio Principal do Hospital das Clínicas da UFMG, filial EBSERH, em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução 
Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvol-
vimento e Gestão - MPDG, nos seguintes termos: 

 Incluir:  
I - Elaine Marques Santos, SIAPE 306**** - Representante do Setor de Gestão Orçamentária e Finanças; 
II - Victória Helena Moreira dos Santos, SIAPE 227**** - Representante da Unidade de Licitações. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - Jean Lucan Martins Vieira, SIAPE 225**** - Representante da Unidade de Projetos e Obras; 

II - Ivaner Oliveira Rodrigues, SIAPE 226**** - Representante da Unidade de Projetos e Obras; 

III - Aline Cristine Diniz Maia, SIAPE 224**** - Representante da Unidade de Projetos e Obras; 

IV - Pedro Paulo de Sousa Cardoso, SIAPE 223**** - Representante do Setor de Infraestrutura Física; 

V - Elaine Marques Santos, SIAPE 306**** - Representante do Setor de Gestão Orçamentária e Finanças; 

VI - Luciano dos Santos Rodrigues, SIAPE 221**** - Representante da Unidade de Saúde Ocupacional e Segurança do Traba-
lho; 

VII - Victória Helena Moreira dos Santos, SIAPE 227**** - Representante da Unidade de Licitações. 

  

  

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinado eletronicamente) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa do HC-UFMG/Ebserh 


